
 

                                       

 

      UNIVERSIDADEFEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

                                   Pró-Reitoria de Políticas de Assistência Estudantil 
GABINETE DA PRÓ-REITORIA 

                     PORTARIA DE PESSOAL PROPAES/UFES Nº 13  DE 14 DE OUTUBRO DE 2025 

 

O Pró- Reitor de Políticas de Assistência Estudantil , da 
Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, tendo em vista o que consta do Documento Avulso nº 
23068.057607/2025-49, RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar os membros abaixo relacionados, para compor a 

Equipe de Análise de Renda dos campi do interior, considerando o edital nº 06/2025 - 
PROPAES/UFES, para cadastro na Assistência Estudantil, período 2025/2, Documento 
Avulso nº23068.057607/2025-49 sobre o processo de análise de renda e a análise 
documental. A Equipe será formada pelos seguintes servidores: 

 
 

NOME SIAPE CARGO SETOR 

FRANCIELLI LIMA CORREIA 1901118 Assistente Social DASAS/DSAN/PROAD 

SIMONE SIMÕES FASSARELLA 1533262 Assistente Social DASAS/DSAN/PROAD 

TULLIO CEZAR DE AGUIAR BROTTO 2880761 Psicólogo      DASAS/DSAN/PROAD 
 

 
 
 
 

            Iury da Silva Pessoa 

          Pró-Reitor de Políticas de Assistência Estudantil 
Em exercício 
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